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IIINÀS GIRAIS

os vereadores que este subscreve, nos.termos do que dispõe o Art. l22o doRegimento Interno destacasa Legislativa e a Lei orgânica do Município de volta ôruraé, indica ao chefe do poder Executivo, asseguintes providências :

Solicitamos que através dos setores competentes seja estudada a possibilidade deinfantis (conforme foto em anexo) no, ,"guirtes bairós:

A) Bonsucesso
B) Trimonte
C) são Geraldo
D) Meia Lua
E) Vila Santa Elisa
F) Vila Beira Rio

JUSTIFICATIVA:

Diante dos r meio de
pois ao con bainos m
lazer. Vale recisam te
com estrutura e que ofereça segurança a quem freque

Por flm' e com base nas garantias e prerrogativas destes vereadores, solicita que seja dado andamento napresente indicação e encaminhado ao Poder Executivo para que seja realizado o objeto,

Plenário Georgina paixão Godoy, 03 de Janei rc d,e 2022.

T'eperino Abreu
Ver:eadora

rdo I\4 o da Silve-ira.lúnior
Vereaclor

APROVADO

FlAr-t
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ASS[-/NI'O: Colocação de parque nos bairros da cidade, P R E s I oiru-iÉ
IT.EQUERIIN'I'E: Luciana Teper:ino / I(ir:ardo Machaclo cla sih,eira Júrnior
REQUERIDO: preleito Municipal

Senhora Presidente,

construção de parques
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